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Ofícío nº 416 /2018.

ESTADO DE GOlAS

Goiânia, 13 de de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício nO112-P, de 16 de março de 2018, que
encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO45, de 15 do mesmo mês e ano, o qual

revoga a Lei n° 19.576, de 06 de janeiro de 2017, e dá outras providências, para

comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida

pelo 9 1° do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando o art.2°,
.~ pelas razões que se seguem:

RAZÕES DO VETO

O autógrafo de lei em questão onglna-se do Ofício Mensagem nO

194/2017, de 20 de outubro de 2017, que encaminhou a essa Casa Legislativa projeto de lei

versando sobre revogação da Lei nO19.576, de 06 de janeiro de 2017, a qual institui o Fundo
de Incentivo à Cultura da Soja -FICS- e dá outras providências.

Nesse Poder, a propositura foi objeto da seguinte emenda parlamentar:

"Art. 2° As receitas arrecadadas pelo Fundo de Incentivo à Cultura da Soja
-FICS- deverão ser transferidas da seguinte forma:

1-90% (noventa por cento) para a Agência Goiana de Defesa Agropecuária
(Agrodefesa);

,,- 10% (dez por cento) para o Tesouro Estadual."

Não há como prosperar a emenda parlamentar que ora é submetida à
deliberação executiva, haja vista a invasão do campo de reserva de iniciativa de lei do
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governador do Estado, em violação ao disposto nos arts. 20, S 1°, li, e 37, XVIII, da
Constituição Goiana.

Assim, o acréscimo parlamentar, ao dispor sobre a distribuição das
receitas do referido Fundo, não prevista originariamente, caracteriza vício de iniciativa,
restando-me, assim, a alternativa de vetar o art. 2° do autógrafo de lei.

Essas, as razões de veto que determinei fossem lavradas para ser por
mim subscritas e encaminhadas a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres
pares protestos de consideração e apreço.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATlVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 45, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
LEI N°. , DE DE DE 2018 .

.R~.YQié\~se.aLei nO19.576, de 06 de janeiro de
2017,. ~_dá_9utras ..prºyi4~J1Çia.s.,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o .f..iÇllJ~..Yºgadaa Lei nO19.576, de 06 de janeiro de 2017, que institui o Fundo
de Incentivo à Cultura da Soja -FICS- e dá outras providências.

Art. 20 As receitas arrecadadas pelo Fundo de Incentivo à Cultura da Soja -FICS-
deverão ser transferidaS da seglJinte forma:

I - 90% (noventa por cento) para a Agência Goiana de Defesa Agropecuária
(Agrodefesa);

11- 10% (dez por cento) para o Tesouro Estadual.-

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 15 de
março de 2018.
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CERTIDÃO DE VETO

( . ) INTEGRAL .( X) PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n° .':1 5" 1 de .AS 103 IJ ~ 1

foi remetido por esta casa à SANÇÃO governamental em
. ~3103 I )8 1 via ofício n° Ai 2.. 12 e,

j:3 I~/A~ 1 devolvido a este Poder Legislativo, conforme
. ofício n°l:i:r6 IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia t 3 (J2~ij~j ~

Seção de Protocolo e Arquivo



•. ' ~t

" . "

.' :." "

lpT.iãiJc~\'ç)C6'-E,-põs-iERIÔR~'j
MENTE, A COMISSÃO DE CONs.,l
T1TUlÇÃO~USTfÇA E RE ~g.~.JO.I
E"; .• ). '7 -I f) Cf- 20~,({~-_.. ~.-



PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2018001567
Data Autuação: 13/04/2018

,';.' ;.,0
. ,",-;

476 - G
GOVERNADORIA DO ESTADO DEGOlAS
GOVERNADOR DO cESTADO DE 'GOlAS
VETO
PARCIAL

1IIIInllllllllllllllllllllllllllllllll2018001567
•G OÚE,~\"Ç\\)Q{l \ r-l

N° Oficio:
Origem:
Autor:
Tipo:
Subtipo:
Assunto:
VETA PARCIALMENTE O AUTÓGRAFO DE l-EI N° 45. DE 15 DE MARÇO
DE 2018.



t
Ofício nQ 416 /2018.

ESTADO DE GOIÁS

Goiânia, 13 de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
NESTA

Senhor Presidente,

"cr-Reporto-me ao seu Ofício nO 112-P, de 16 de março de 2018, que
encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei n° 45, de 15 do mesmo mês e ano, o qual

revoga a Lei n° 19.576, de 06 de janeiro de 2017, e dá outras providências, para

comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida

pelo ~ 1° do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando o art.2°,
pelas razões que se seguem:

RAZÕES DO VETO

O autógrafo de lei em questão origina-se do Ofício Mensagem nO

194/2017, de 20 de outubro de 2017, que encaminhou a essa Casa Legislativa projeto de lei

versando sobre revogação da Lei n° 19.576, de 06 de janeiro de 2017, a qual institui o Fundo
de Incentivo à Cultura da Soja -FICS- e dá outras providências.

Nesse Poder, a propositura foi objeto da seguinte emenda parlamentar:

"Art. 2
0
As receitas arrecadadas pelo Fundo de Incentivo à Cultura da Soja

-FICS- deverão ser transferidas ,da seguinte forma:
..,

1-90% (noventa por cento) para a Agência Goiana de Defesa Agropecuária- .
.(Agrodefesa);

"-10% (dez por cento) para o Tesouro Estadual."

Não há como prosperar a emenda parlamentar que ora é submetida à
deliberação executiva, haja vista a invasão do campo de reserva de iniciativa de lei do
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governador do Estado, em violação ao disposto nos arts. 20, 9 10, li, e 37,
Constituição Goiana.

Assim, o acréscimo parlamentar, ao dispor sobre a distribuição
receitas do referido Fundo, não prevista originariamente, caracteriza vício de iniciativa,
restando-me, assim, a alternativa de vetar o art. 2° do autógrafo de lei.

Essas, as razões de veto que determinei fossem lavradas para ser por
mim subscritas e encaminhadas a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres
pares protestos de consideração e apreço.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 45, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
LEI N°. , DE DE DE 2018.

.R~-YºlÚ,l,~SeaLei n° 19.576, de 06 de janeiro de
2017, ~.dáoutraspr9yig~Jl,çia.s.,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°f.iç_ªJ~,yºgadaa Lei nO19.576, de 06 dejaneiro de 2017, que institui o Fundo
de Incentivo à Cultura da Soja -FICS- e dá outras providências.

Art. 20 As receitas arrecadadas pelo Fundo de Incentivo à Cultura da Soja -FICS-
deverão ser transferidas da seglJinte forma:

I - 90% (nov~nta por cento) para a Àgência Goiana de Defesa Agropecuária
(Agrodefesa);

11- 10% (dez por cento) para o Tesouro Estadual.-

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 15 de
março de 2018.
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CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ( X) PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n° lj5 ,de li5 103 Ij <6 ,
foi remetido por esta casa à SANÇÃO governamental em
.;2.3 I 03 I j 8, via ofício n° j! (2. 12 e,
j:3 I~I 1 '8 ,devolvido a este Poder Legislativo, conforme
ofício n°l::i=t6 IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia 13 1~/~j.~

Seção de Protocolo e Arquivo
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